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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO 
FORO DA COMARCA DE ITATIBA – ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0002877-40.2023.8.26.0281 
 

HUDSON PANZA E OUTROS, já devidamente qualificados, 
nos autos do processo em epígrafe que movem em face de JUNQUEIRA 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. E OUTROS, por seus 
advogados infra-assinados, vêm, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 
expor e requerer o quanto segue. 

 
Considerando a penhora dos imóveis de matrículas nº 58.456 

do 10º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, conforme consta nos autos às 
fls. 317-322 e diante do disposto no artigo 871, inciso V do Código de Processo Civil 
(CPC), que prevê a possibilidade de elaboração de relatório mercadológico como 
alternativa à avaliação por perito, notadamente quando o valor de mercado do bem 
em questão é facilmente determinável por meio de fontes públicas e amplamente 
acessíveis, tais como órgãos oficiais de pesquisa de preços ou anúncios de venda 
veiculados em jornais, revistas, sites especializados, entre outros.  

 
A adoção do relatório mercadológico não apenas simplifica o 

procedimento, mas também contribui para a celeridade e eficiência do processo 
judicial. Diante disso, o peticionante requereu a elaboração do referido relatório, 
conforme documento anexo, e requer a homologação para atribuir o valor de 
avaliação no aporte de R$ 990.000,00 (novecentos e noventa mil reais) para 
apartamento, com a vinculação das respectivas vagas de garagem.  

 
Além disso, é importante destacar que o peticionante não tem 

interesse na adjudicação dos bens constritos, mas sim na satisfação dos créditos 
decorrentes ao processo. 
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Contato: (19) 3231-1352 

www.dhf.adv.br 

Portanto, requer a autorização para a realização do leilão 
público, com a nomeação do Leiloeiro Oficial Joel Augusto Picelli Filho, 
matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o número 754, e 
atuante por meio da plataforma de leilões PICELLI LEILÕES, acessível pelo website 
www.picellileiloes.com.br, devidamente habilitado no Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo. Solicita-se, ainda, que a digna serventia providencie a intimação do 
Leiloeiro por meio do e-mail joel@picellileiloes.com.br e, considerando o caráter 
eletrônico do processo, o envio de senha de acesso para que o mesmo possa dar 
prosseguimento ao leilão público, responsabilizando-se pela divulgação adequada a 
fim de maximizar a participação e garantir o sucesso do certame. 

 
 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
Campinas, 08 de maio de 2025. 
 
RENATO DAHLSTROM HILKNER    
OAB/SP 285.465       
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Rua Maria Ângela, 390, Conjunto 10, Bairro Berlim, Jaguariúna, SP - CEP 13.919-134 
picellileiloes.com.br   |   contato@picellileiloes.com.br   |   +55 (19) 3867-2810 

 

 

RELATÓRIO COMPARATIVO DE MERCADO ATRIBUINDO VALOR ECONÔMICO AO BEM 

 
Processo: 0002878-25.2023.8.26.0281 – 2ª Vara Cível da Comarca de Itatiba 
Requerente: José Valdson Santos Vital 
Requerido: Junqueira Empreendimentos e Participações Ltda 
 
 
Objeto: Imóvel objeto da Matrícula 58.456 do 10° Registrador de imóveis da Capital do 
Estado de São Paulo  
 

 
 

a) APARTAMENTO sob número "73" localizado no 7°andar do Edifício Casa Navarra, 
à rua Harmonia 722, com área útil de 101,05m²   

 
Operacão:  

      Visando trazer elementos ao presente relatório diligenciamos in loco no imóvel  
 

Edifício com bom padrão de construção, em todos os detalhes. Construção PÓRTICO, 
excelente localização, 101 m² de área útil, 2 vagas de garagem e 3 dormitórios.  

O edifício possui espaço de lazer, com jardinagem. 
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✓ Imagens: 

    
 

 
 
        

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

28
77

-4
0.

20
23

.8
.2

6.
02

81
 e

 c
ód

ig
o 

Y
u6

5j
K

6c
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

E
N

A
TO

 D
A

H
LS

TR
O

M
 H

IL
K

N
E

R
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

8/
05

/2
02

5 
às

 1
6:

49
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IT
B

25
70

03
31

51
9 

   
 .

fls. 351



 

 
 

 
 

Rua Maria Ângela, 390, Conjunto 10, Bairro Berlim, Jaguariúna, SP - CEP 13.919-134 
picellileiloes.com.br   |   contato@picellileiloes.com.br   |   +55 (19) 3867-2810 

 

 
 

✓ Pesquisa de Mercado / Referências:  
✓ Metodo: Pesquisa de mercado é realizado com base em imóveis semelhantes na região, 

desprezando o fator de oferta, de modo aferir preço médio com base no artigo 871 inciso 
IV do Código de Processo Civil. 

 
Existem 3 ofertas nos portais de anúncios: 
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 https://www.vivareal.com.br/imovel/apartamento-3-quartos-vila-madalena-zona-oeste-sao-paulo-com-
garagem-107m2-venda-RS1100000-id-2743842796/?source=ranking%2Crp  

 
https://www.vivareal.com.br/imovel/apartamento-3-quartos-vila-madalena-zona-oeste-sao-paulo-com-
garagem-130m2-venda-RS1100000-id-2574499821/?source=ranking%2Crp  
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https://www.vivareal.com.br/imovel/apartamento-3-quartos-vila-madalena-zona-oeste-sao-paulo-com-
garagem-130m2-venda-RS1099000-id-2574546759/?source=ranking%2Crp  
 
 
Temos: 

 
✓ Preço médio dos apartamentos no prédio, conforme anúnicios: R$ 1.100.000,00 

 
✓ Desprezando o fator oferta também chamado de fator elasticidade ou fator fonte de 10% 

teremos o valor de R$ 990.000,00 
 

Valor final de venda do apartamento: R$ 990.000,00 (novecentos e noventa mil reais) 
considerando a unidade e AS VAGAS de garagem vinculada 
 
Conclusão: 
 
A análise comparativa realizada, conclui que o valor médio  de mercado é de R$ 
1.100.000,00 relatório este realizado para dispensa da pericia, utilizando a avaliação do 
imóvel nos termos do artigo 871, inciso IV do CPC. 
 
Por fim, após a homologação do valor em epígrafe,  colocamo-nos a disposição para o 
presseguimento da expropriação nos termos do entendimento do Magistrado. 
 
 
Jaguariuna, 07 de maio de 2025 
 
 
Picelli Leilões 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO FORO 

DA COMARCA DE ITATIBA – SP  

 

 

 

 

 

 

-  Processo n. 0002877-40.2023.8.26.0281 
 

JUNQUEIRA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. E OUTROS 

(“Executados”), já devidamente qualificados nos autos em epígrafe que lhe move HUDSON 

PANZA E OUTROS vêm, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atenção a r. 

decisão de fls. 378 dos autos, expor e requerer o quanto segue. 

Na petição de fls. 372/373 dos autos, os exequentes alegam que o valor 

de mercado do imóvel penhorado nos autos seria de R$ 990.000,00 (novecentos e noventa 

mil reais) para fins de leilão judicial. 

Para tanto, os exequentes apresentaram um relatório comparativo de 

mercado elaborado pela empresa Picelli baseado única e exclusivamente na análise de 03 

(três) anúncios de imóveis localizados na Rua Harmonia, local em que se situa o imóvel 

dos executados. 
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Todavia, os executados vêm através da presente petição manifestar a sua 

discordância acerca do relatório elaborado pela empresa Picelli Leilões apresentado pelos 

exequentes, eis que não reflete o real valor de mercado do imóvel penhorado nos autos o 

que demonstra a nítida tentativa dos exequentes de se locupletarem indevidamente às 

expensas dos executados, conforme a seguir demonstrado. 

Da análise do documento apresentado pelos exequentes às fls. 350/354, 

denota-se que o método de avaliação utilizado pela empresa Picelli Leilões se baseou em 

uma simples pesquisa de mercado realizada com base em imóveis semelhantes na região 

em que se situa o imóvel penhorado nos autos, o que por si só já demonstra a total falta de 

credibilidade do documento apresentado pelos exequentes. 

Além do mais, o documento apresentado pelos exequentes está em total 

desconformidade com o que estabelece o artigo 871, IV do Código de Processo Civil pelo 

simples motivo de que a apuração do suposto valor de mercado do imóvel penhorado nos 

autos baseou-se em pesquisa realizada em um único site de anúncios de venda de imóveis 

(www.vivareal.com.br), não podendo ser considerado como uma prova idônea apresentada 

pelos exequentes. 

Portanto, restou devidamente demonstrado nesta petição a inidoneidade 

da avaliação apresentada pelos exequentes, eis que realizado sem qualquer respaldo 

técnico e em total desconformidade com o que estabelece o artigo 871, IV do Código de 

Processo.   

Demonstrada a inidoneidade da documentação apresentada pelos 

exequentes, os executados, em cumprimento ao quanto determinado no r. Despacho de fls. 

378 dos autos, passará a demonstrar o correto valor de mercado do imóvel penhorado para 

fins de leilão judicial. 

Inicialmente, os executados fizeram uma pesquisa em 02 (dois) sites de 

anúncios de venda de imóveis - www.imovelweb.com.br e www.123i.com.br – (docs. 01 

a 03), e localizaram 03 (três) ofertas no mesmo condomínio em que se situa o imóvel 

penhorado nos autos, que demonstram que o seu valor médio de mercado seria em torno 

de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais). 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

28
77

-4
0.

20
23

.8
.2

6.
02

81
 e

 c
ód

ig
o 

nd
F

T
K

T
zW

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
A

N
IE

L 
R

A
P

O
Z

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 3

0/
07

/2
02

5 
às

 1
6:

51
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IT
B

25
70

05
54

32
1 

   
 .fls. 383



 

3 
 

Além do mais, os executados, imbuídos de boa-fé, solicitaram à 

imobiliária Pacheco Imóveis Ltda., inscrita no CRECI/SP sob o nº 1798-J a elaboração de 

um parecer de avaliação do imóvel penhorado nos autos (doc. 04). 

Conforme Vossa Excelência poderá inferir da avaliação realizada pela 

imobiliária Pacheco Imóveis Ltda., o imóvel dos executados foi avaliado no valor de R$ 

1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais). 

Diferentemente do relatório de avaliação apresentado pelos exequentes, 

a avaliação realizada pela imobiliária Pacheco Imóveis Ltda., baseou-se na seguinte 

metodologia: 

1)  Metragem do Imóvel; 

2) Dados do Imóvel; 

3) Melhoramentos Públicos; 

4) Infraestrutura Urbana; e, 

5)  Características Gerais da Região; 

Desta feita, o parecer de avaliação elaborado pela imobiliária 

Pacheco Imóveis Ltda. (R$ 1.200.000,00), aliado as ofertas obtidas pelos executados 

nos sites de venda de imóveis (R$ 1.500.000,), demonstram que valor médio de 
mercado do imóvel penhorado nos autos seria de R$ 1.350.000,00 (um milhão, 

trezentos e cinquenta mil reais). 

Portanto, a documentação apresentada pelos executados demonstra de 

maneira clara e objetiva que o valor pretendido pelos exequentes para fins de leilão deve 

ser totalmente rechaçado por Vossa Excelência, eis que totalmente fora do valor de 

mercado sob pena de se caracterizar um enriquecimento indevido por parte dos exequentes. 

Isto Posto, como forma de economia e celeridade processual, os 

executados requerem seja fixado o valor de avaliação do imóvel no montante de R$ 

1.350.000,00 (um milhão, trezentos e cinquenta mil reais), nos termos acima 

demonstrados. 
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Diante do exposto requer-se: 

 

I – O indeferimento do pedido constante nas petições de fls. 348/349 e 

372/373 dos autos para que seja fixado o valor de R$ 990.000,00 (novecentos e noventa 

mil reais) para fins de leilão judicial, por restar devidamente demonstrado pelos executados 

a inidoneidade do relatório de avaliação elaborado pela empresa Picelli Leilões, nos termos 

acima demonstrados; 

II – A fixação do valor de R$ 1.350.000,00 (um milhão, trezentos e 

cinquenta mil reais) para fins de leilão, pelos motivos acima demonstrados; 

Caso Vossa Excelência entenda pela necessidade de realização de perícia 

para a apuração do valor do imóvel penhorado nos autos para fins de leilão, que o valor 

dos honorários periciais seja integralmente arcado pelos exequentes. 

 

São Paulo, 30 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

FERNANDO F. DA SILVA CAIS                             DANIEL RAPOZO 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITATIBA
FORO DE ITATIBA
1ª VARA CÍVEL
Av. Barão De Itapema, 181, Centro - CEP 13250-902, Fone: (11) 
2299-1202, Itatiba-SP - E-mail: Itatiba1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0002877-40.2023.8.26.0281  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Material

Requerente: Hudson Panza e outros

Requerido: Junqueira Empreendimentos e Participações Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATA HELOISA DA SILVA SALLES

Vistos.

1) Homologo o valor do imóvel matriculado sob nº 58.456, matrícula juntada a fls. 

317/322, pela média dos valores apresentados pelas partes, ou seja R$ 1.125.000,00  (R$ 

900.000,00 + R$ 1.350.000,00).

Manifestem-se os exequentes sobre o interesse na adjudicação do imóvel, no prazo 

de 05 dias.

2 – Caso não haja interesse na adjudicação, bem como na venda por 

iniciativa particular (880 CPC/2015), DEFIRO ao credor o procedimento da “alienação 

judicial eletrônica” do(s) bem(ns) penhorado(s) nos autos, de matrícula nº 58.456 do 10ª 

Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, de propriedade de Maria Sylvia Cruz 

Martins Junqueira e s.M., que deverá obedecer o estabelecido no Provimento CSM nº 

1625/2009. 

Nomeio Mega Leilões Gestor Judicial para gestora (contato 

www.canaljudicial.com.br/megaleiloes  e-mail -  contato@megaleiloes.com.br.)  endereço 

Alameda Lorena, 510, sala 02, jardim Paulista, São Paulo/Sp, tel/fax: (11) 3052-1268.

Cadastre-se a gestora no Sistema de Gerenciamento dos Auxiliares da Justiça.

Fixo prazo de 90 dias para realização do leilão. Advirto a leiloeira de que deverá 

constar do edital todos os ônus que recaem sobre o imóvel, a fim de evitar nulidade 

processual.

Ainda, a leiloeira deverá observar o disposto no artigo 886 e 887 do 

CPC/2015.
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COMARCA DE ITATIBA
FORO DE ITATIBA
1ª VARA CÍVEL
Av. Barão De Itapema, 181, Centro - CEP 13250-902, Fone: (11) 
2299-1202, Itatiba-SP - E-mail: Itatiba1cv@tjsp.jus.br
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3 - Até cinco dias antes da realização do primeiro pregão, caberá ao exequente 

apresentar diretamente ao gestor (e não nos autos) o cálculo atualizado do débito, que será 

considerado para todos os fins de direito notadamente para os fins ligados às hastas públicas (leilão 

eletrônico). A contraprestação para o trabalho desenvolvido pelo gestor fica, desde já, fixada em 

5% do valor da arrematação. Esta comissão não está incluída no valor do lanço vencedor (artigo 17 

do Provimento CSM nº 1625/2009), e deverá ser depositada no processo. 

4 - Desde já, fica consignado que o arrematante terá o prazo de 24 horas para 

realizar os depósitos judiciais das guias emitidas automaticamente pelo sistema eletrônico após a 

aceitação do lanço (artigos 18 e 19 do aludido Provimento).

a) Fica claro, ainda, que, se o credor optar pela não adjudicação, participará das 

hastas públicas e pregões, na forma da lei e igualdade de condições, dispensando-se a exibição do 

preço, até o valor atualizado do débito. 

b) Deverá depositar o valor excedente, no mesmo prazo. 

c) Contudo, deverá o credor pagar o valor da comissão do gestor, na forma antes 

mencionada, que não será considerada despesa processual para fins de ressarcimento pelo 

executado. 

d) Nos moldes do art. 20 do Prov. 1625/2009, o auto de arrematação somente será 

assinado pelo Juiz de Direito após a efetiva comprovação do pagamento integral do valor da 

arrematação e da comissão. Em caso de não pagamento, aplicar-se-á o disposto no artigo 21 do 

Provimento. 

5 - Deverão constar no edital de divulgação da venda pública eletrônica, sob pena de 

nulidade, todos os requisitos legais do artigo 887 do CPC/2015, com destaque para eventuais 

recursos pendentes de julgamento, ônus, gravames, bem como créditos hipotecários e dívidas fiscais 

sobre o bem ofertado, além de esclarecer que correrão por conta exclusiva do arrematante as 

despesas gerais relativas à desmontagem, transporte e transferência patrimonial dos bens 

arrematados (artigo 24 do Provimento).                                               

6- Fica claro que o segundo pregão se estenderá por no mínimo vinte dias e até o 

prazo para a finalização do ato, como definido em edital, sempre observado o prazo abaixo 

determinado para a finalização do ato. 

7- Fixo prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão de todo o ato processual, a 

partir da intimação da entidade credenciada (via e-mail).  

8- Intime-se a gestora, para as providências de praxe, observadas as regras 
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pertinentes previstas no CPC e no Provimento CSM nº 1625/2009.

Traga o credor certidão atualizada do imóvel em relação aos eventuais débitos de 

IPTU (a informação constará do edital que será publicado), vinculando-se os procuradores do 

município. 

Intimem-se todos os interessados, conforme o disposto no artigo 889 do CPC, in 

verbis:

Art. 889. Serão cientificados da alienação judicial, com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência:
I - o executado, por meio de seu advogado ou, se não tiver procurador constituído nos autos, por carta 
registrada, mandado, edital ou outro meio idôneo;
II - o coproprietário de bem indivisível do qual tenha sido penhorada fração ideal;
III - o titular de usufruto, uso, habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial 
para fins de moradia ou concessão de direito real de uso, quando a penhora recair sobre bem gravado 
com tais direitos reais;
IV - o proprietário do terreno submetido ao regime de direito de superfície, enfiteuse, concessão de 
uso especial para fins de moradia ou concessão de direito real de uso, quando a penhora recair sobre 
tais direitos reais;
V - o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário ou com penhora anteriormente averbada, 
quando a penhora recair sobre bens com tais gravames, caso não seja o credor, de qualquer modo, 
parte na execução;
VI - o promitente comprador, quando a penhora recair sobre bem em relação ao qual haja promessa de 
compra e venda registrada;
VII - o promitente vendedor, quando a penhora recair sobre direito aquisitivo derivado de promessa 
de compra e venda registrada;
VIII - a União, o Estado e o Município, no caso de alienação de bem tombado.
Parágrafo único. Se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não constando dos autos 
seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante do processo, a 
intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão.

Fixo o valor mínimo para lanços em 80% (oitenta por cento) do valor da 

avaliação.

Aguarde-se a realização do leilão.

9- Expeça-se ofício a administração do condomínio do imóvel matriculado sob nº 

58456 – Edifício Casa de Navarra, rua Harmonia, 722, 39º subdistrito de Vila Madalena, para que 

informe nos autos eventual condomínio em atrado.

SERVIRÁ O PRESENTE COMO OFÍCIO. Providencie o interessado o 

encaminhamento.

10- Expeça-se ofício a Prefeitura Municipal de São Paulo, solicitando informações 

sobre débito de IPTU com relação ao imóvel matriculado sob nº 58456 – Edifício Casa de Navarra, 

rua Harmonia, 722, 39º subdistrito de Vila Madalena.

SERVIRÁ O PRESENTE COMO OFÍCIO. Providencie o interessado o 

encaminhamento.

Intime-se.

Itatiba, 04 de setembro de 2025.
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DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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